
 
COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO 

 
 

CONCURSO PÚBLICO 
(EDITAL Nº 002/2022) 

 
EDITAL E REGULAMENTO DO V CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
EFETIVOS DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CARIRI DO TOCANTINS, ESTADO DO 
TOCANTINS. 
 
 
A Comissão Especial do Concurso Público - CECP, reconstituída pelo Decreto nº 199/2022, de 12 de 
agosto de 2022, da lavra do Prefeito Municipal de Cariri do Tocantins, torna público, para conhecimento 
dos interessados que estarão reabertas, durante o período de 14 de novembro de 2022 a 13 de dezembro 
de 2022, via internet, no endereço www.idescassessoria.org.br, no horário compreendido entre as 
08h00min do dia 14 de novembro de 2022 às 20h00min do dia 13 de dezembro de 2022, as inscrições 
ao V CONCURSO PÚBLICO que está sendo realizado pelo IDESC Instituto de Desenvolvimento Sócio-
Cultural e Cidadania, agora, destinado a seleção de 116 (cento e dezesseis) vagas em cargos de 
provimento efetivo, com 06 (seis) reservas para PcD – Pessoa com Deficiência, nos termos do presente 
Edital, onde se promove as adequações necessárias ao prosseguimento do evento, dando nova redação 
aos itens e subitens: 2.3., 2.8.1., 2.8.4., 2.8.5., 2.9., 3., 4.6., 9.1., 9.1.3., 9.3., 9.3.4.2., 9.3.4.3., 9.4., 
9.4.4.1., 9.4.4.2., 9.4.4.8., 9.4.4.10., 10., 10.3. a 10.23. e 11., excluindo os subitens: 9.2., 9.2.1., 9.2.2., 
9.2.3., 10.1. e 10.2. e, ainda, incluindo os subitens: 9.3.4.7., 9.4.4.11., 10.24., 10.25., 10.26., 10.27. e 
10.28., ficando mantidos os demais itens e subitens não expressamente alterados neste Termo. 
 
Dessa forma, passa a vigorar com nova redação o que se segue: 
 
2.3. -     A inscrição será efetuada, via internet no período de: início às 08h00min do dia 14 de novembro 

de 2022, e término às 20h00min do dia 13 de dezembro de 2022, no endereço eletrônico 
www.idescassessoria.org.br, mediante acesso, como “Usuário” ao link para “INSCRIÇÕES”, 
com o preenchimento das informações solicitadas e o pagamento da taxa de inscrição, na forma 
do item 2.8., nos valores especificados nos subitens: 2.8.1, 2.8.2, 2.8.3, 2.8.4 e 2.8.5; 

 
2.8.1. -  No valor de R$ 80,00 (oitenta reais) para os concorrentes aos cargos de: Auxiliar de Serviços 

Gerais, Auxiliar de Serviços de Manutenção e Alimentação, Gari, Motorista B, Motorista D e Vigia; 
 
2.8.4. - No valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais) para os concorrentes aos cargos de: Assistente 

Administrativo, Auxiliar de Saúde Bucal, Fiscal de Tributos e Postura; Fiscal de Vigilância 
Sanitária, Monitor de Creche e Técnico de Informática; 

 
2.8.5. - No valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para os concorrentes aos cargos de: Contador, 

Advogado, Assistente Social, Enfermeiro, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Médico Veterinário, 
Nutricionista, Odontólogo, Professor Superior I, e Psicólogo; 

 
2.9. -   Não será admitida qualquer outra forma de pagamento da Taxa de Inscrição, senão através de 

boleto bancário, nos moldes do convênio firmado com o Banco do Brasil, ficando um alerta ao 
Candidato no sentido de somente pagar o boleto bancário com Linha Digitável iniciada 
com 001; 

 
3. -   DOS CARGOS, VAGAS, SALÁRIO BASE, ESCOLARIDADE E REQUISITOS MÍNIMOS, CARGA 

HORÁRIA SEMANAL: 
 

http://www.idescassessoria.org.br/
http://www.idescassessoria.org.br/
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GRUPO 
OCUP 

CARGO (ESPECIALIDADE) 
VAGAS* SALÁRIO 

BASE 

ESCOLARIDADE E 
REQUISITOS MÍNIMOS 

CARGA 
HORÁRIA
SEMANAL AC PcD 

Q
U

A
D

R
O

 G
E

R
A

L
 

Auxiliar de Serviços de Manutenção 
e Alimentação 

03 00 1.212,00 
Ensino Fundamental 
incompleto 

40 

Auxiliar de Serviços Gerais 10 01 1.212,00 
Ensino Fundamental 
incompleto 

40 

Gari 10 00 1.212,00 
Ensino Fundamental 
incompleto 

40 

Motorista “B” 07 00 1.500,00 
Ensino Fundamental 
incompleto, CNH categoria “B” 

40 

Motorista “D” 03 00 1.500,00 
Ensino Fundamental 
incompleto, CNH categoria “D” 

40 

Operador de Máquinas Leves 03 00 2.000,00 
Ensino Fundamental 
incompleto, CNH categoria “D” 

40 

Operador de Máquinas Pesadas 03 00 2.500,00 
Ensino Fundamental 
incompleto, CNH categoria “D” 

40 

Técnico em Enfermagem 07 01 1.500,00 

Ensino Médio completo com 
curso de Técnico em 
Enfermagem e registro no 
conselho de classe 

40 

Técnico em Informática 02 00 1.350,00 
Ensino Médio completo com 
curso básico em informática 

40 

Vigia 06 01 1.212,00 
Ensino Fundamental 
incompleto 

40 

Assistente Administrativo 10 01 1.350,00 Ensino Médio completo 40 

Auxiliar de Saúde Bucal 02 00 1.350,00 Ensino Médio completo 40 

Monitor de Creche 05 00 1.350,00 Ensino Médio completo 40 

Fiscal de Tributos e Postura 02 00 1.350,00 Ensino Médio completo 40 

Fiscal de Vigilância Sanitária 01 00 1.350,00 Ensino Médio completo 40 

Contador 01 00 2.800,00 
Graduação em Ciências 
Contábeis e registro no 
conselho de classe 

20 

Advogado 01 00 2.800,00 
Graduação do Direito e registro 
no conselho de classe 

20 

Assistente Social 03 00 2.000,00 
Graduação em Serviço Social e 
registro no conselho de classe 

30 

Enfermeiro 08 01 2.500,00 
Graduação em Enfermagem e 
registro no conselho de classe 

40 

Farmacêutico 02 00 1.800,00 
Graduação em Farmácia e 
registro no conselho de classe 

20 

Fisioterapeuta 01 00 2.000,00 
Graduação em Fisioterapia e 
registro no conselho de classe 

30 

Nutricionista 01 00 1.800,00 
Graduação em Nutrição e 
registro no conselho de classe 

20 
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GRUPO 
OCUP 

CARGO (ESPECIALIDADE) 
VAGAS* SALÁRIO 

BASE 

ESCOLARIDADE E 
REQUISITOS MÍNIMOS 

CARGA 
HORÁRIA
SEMANAL AC PcD 

Q
U

A
D

R
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R
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Odontólogo 02 00 1.818,00 
Graduação em Odontologia e 
registro no conselho de classe 

20 

Professor Superior I 09 01 1.922,82 
Licenciatura Plena em 
Pedagogia ou Normal Superior 

20 

Professor Superior I 02 00 1.922,82 
Licenciatura Plena em Ciências 
Biológicas 

20 

Professor Superior I 02 00 1.922,82 
Licenciatura Plena em 
Educação Física 

20 

Professor Superior I 01 00 1.922,82 
Licenciatura Plena em 
Geografia 

20 

Professor Superior I 01 00 1.922,82 Licenciatura Plena em História 20 

Professor Superior I 01 00 1.922,82 Licenciatura Plena em Letras 20 

Professor Superior I 02 00 1.922,82 
Licenciatura Plena em 
Matemática 

20 

Psicólogo 04 00 2.500,00 
Graduação em Psicologia e 
registro no conselho de classe 

40 

Médico Veterinário 01 00 1.800,00 
Graduação em Medicina 
Veterinária e registro no 
conselho de classe 

20 

TOTAIS 116 06 <<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<< 

* VAGAS = AC Ampla Concorrência / PcD = reserva para Pessoa com Deficiência, essas incluídas na 
Ampla Concorrência; 
 
4.6. -    As provas serão realizadas no dia 15 de janeiro de 2023, com início às 08h00min, para todos 

os níveis, com duração de quatro horas, em local a ser determinado e divulgado na internet no 
endereço www.idescassessoria.org.br, cujos impressos serão afixados no Placard da 
Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins, pela Comissão Especial do Concurso Público, na 
data estabelecida no CRONOGRAMA DE ATIVIDADES, item 11.04 do presente Edital; 

 
9.1. -    Programa para os cargos de: Auxiliar de Serviços Gerais, Auxiliar de Serviços de Manutenção 

e Alimentação, Gari, Motorista “B”, Motorista “D”, Operador de Máquinas Leves, Operador 
de Máquinas Pesadas e Vigia: 

 
9.1.3. - CONHECIMENTOS GERAIS (16 questões): limites geográficos, clima, relevo e hidrografia do 

Município de Cariri do Tocantins, do Estado do Tocantins e do Brasil; composição e atribuições 
do Poder Executivo Municipal (Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários), do Poder Legislativo 
(Vereadores); história do Município de Cariri do Tocantins e do Estado do Tocantins 
(emancipação, primeiros logradouros, primeiros habitantes, fatos históricos e fatos marcantes da 
história municipal); atualidades nacionais, estaduais e municipais e peculiaridades locais; 
conhecimentos correlacionados às atividades do cargo, e ainda, conhecimentos das leis: Lei 
Orgânica do Município de Cariri do Tocantins; Lei Municipal nº 034/1994, de 22 de abril de 1994, 
que “Dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais de Cariri do Tocantins, 
Estado do Tocantins, suas Autarquias e Fundações, e dá outras providências”; e, 
especificamente para os cargos de Motorista “B”, Motorista “D”, Operador de Máquinas Leves e 
Operador de Máquinas Pesadas, conhecimentos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 
que “Institui o Código de Trânsito Brasileiro” e legislação posterior; sinalização de trânsito: 
verticais (placas de sinalização), horizontais (faixas), luminosos (semáforos), sonoros (silvos e 
apitos), gestos do condutor e do agente de trânsito (sinais com os braços) e sinalização auxiliar 
(cones, cavaletes, etc.) 

 
9.2. -   Programa para os cargos de: Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate a Endemias: 
 

http://www.idescassessoria.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9503.htm
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9.2.1. - PORTUGUÊS (12 questões): compreensão de textos; identificação de vogais e consoantes; 
encontros vocálicos e consonantais; dígrafos; fonologia; acentuação gráfica e tonicidade; 
classificação de palavras quanto ao número de sílabas (monossílabas, dissílabas, trissílabas, 
polissílabas); quanto ao gênero (masculino e feminino); quanto ao número (plural e singular); 
sinônimos e antônimos; aumentativo e diminutivo; divisão silábica; coletivos; pontuação; 
substantivos próprios e comuns; substantivos concretos e abstratos; substantivos primitivos e 
derivados; substantivos simples e compostos; tempos verbais: presente, passado e futuro; 
ortografia; 

 
9.2.2. - MATEMÁTICA (12 questões): números pares e ímpares; números inteiros e decimais; números 

cardinais e ordinais; números primos e naturais; sistemas de numeração (decimal e romano); 
frações; problemas envolvendo adição, subtração, multiplicação e divisão; máximo divisor 
comum; mínimo múltiplo comum; operações com conjuntos; regra de três simples; expressões 
numéricas com as quatro operações fundamentais; sistemas de medida (comprimento, 
superfície, volume, capacidade, massa, tempo); e formas geométricas; 

9.2.3. - CONHECIMENTOS GERAIS (16 questões): limites geográficos, clima, relevo e hidrografia do 
Município de Cariri do Tocantins, do Estado do Tocantins e do Brasil; composição e atribuições 
do Poder Executivo Municipal (Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários), do Poder Legislativo 
(Vereadores); história do Município de Cariri do Tocantins e do Estado do Tocantins 
(emancipação, primeiros logradouros, primeiros habitantes, fatos históricos e fatos marcantes da 
história municipal); atualidades nacionais, estaduais e municipais e peculiaridades locais; 
conhecimentos correlacionados às atividades do cargo, e ainda, conhecimentos das leis: Lei 
Orgânica do Município de Cariri do Tocantins; Lei Municipal nº 034/1994, de 22 de abril de 1994, 
que “Dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais de Cariri do Tocantins, 
Estado do Tocantins, suas Autarquias e Fundações, e dá outras providências”; Lei Federal: nº 
11.350/2006, de 05 de outubro de 2006 que “Regulamenta o § 5º do art. 198 da Constituição, 
dispõe sobre o aproveitamento de pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2º da Emenda 
Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de 2006, e dá outras providências” e Lei Federal nº 
12.994/2014, de 17 de junho de 2014 que “Altera a Lei nº 11.350/2006, para instituir piso salarial 
profissional nacional e diretrizes para o plano de carreira dos Agentes Comunitários de Saúde e 
dos Agentes de Combate às Endemias”. 

 
9.3. -    Programa para os cargos de: Assistente Administrativo, Auxiliar de Saúde Bucal, Fiscal de 

Tributos e Postura, Fiscal de Vigilância Sanitária, Monitor de Creche, Técnico de 
Informática e Técnico em Enfermagem: 

 
9.3.4.2. - Auxiliar de Saúde Bucal: noções de boas maneiras; recepção de pacientes, noções de 

agendamento e administração; noções sobre tipos de pacientes; psicologia aplicada à 
odontologia; noções de anatomia bucal; noções de instrumentação e manipulação de materiais; 
noções de materiais dentários; noções básicas de dentística; noções de higiene e limpeza; 
noções de biossegurança; auxílio na montagem e revelação de radiografias intra-orais, noções 
de esterilização do instrumental; noções de manutenção dos equipamentos; aplicação de 
métodos preventivos para o controle de cárie dental e doenças periodontais e a Lei nº 
11889/2008, de 24 de dezembro de 2008, que “Regulamenta o exercício das profissões de 
Técnico em Saúde Bucal - TSB e de Auxiliar em Saúde Bucal – ASB”; 

 
9.3.4.3. - Fiscal de Tributos e Postura: serviços e rotinas de protocolo, expedição e arquivo; 

classificação de documentos e correspondências; correspondência oficial; processos 
administrativos: formação, autuação e tramitação; gestão de material e controle de estoques e 
almoxarifado; organização administrativa: finalidades dos órgãos; qualidade no atendimento ao 
público; a imagem da instituição, a imagem profissional, sigilo e postura; noções tributárias de 
responsabilidade do Município; noções de tributação de empresas (lucro real, lucro presumido, 
lucro arbitrado e simples nacional), conhecimentos das leis: Lei Municipal nº 085/1997, de 19 de 
dezembro de 1997, “Dispõe sobre o Código Tributário do Município de Cariri do Tocantins e dá 
outras providências”; Lei Municipal nº 086/1997, de 23 de dezembro de 1997, “Institui o Código 
de Posturas do Município de Cariri do Tocantins e dá outras providências”, Lei Complementar nº 
002/2003, de 23 de dezembro de 2003 “Dispõe sobre as normas relativas ao Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza ISS, incorporando-as ao Código Tributário Municipal, cria 
indexador para a Unidade Fiscal de Cariri - UFC e dá outras providências” e Lei Municipal nº 
398/2014, de 29 de outubro de 2014 “Dispõe sobre alteração da Lei nº 085/1997, de 19 de 
dezembro de 1997 e dá outras providências”; noções de informática com o sistema operacional 
Windows, os programas Word e Excel e utilização de Internet; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11350.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12994.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11889.htm
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9.3.4.7. - Técnico de Informática: conceitos básicos de informática; organização de computadores; 
componentes básicos; periféricos; memórias; sistemas operacionais; recuperação de dados 
(cuidados na utilização); tipos de Backup (incremental, completo e por tipo); métodos de acesso 
(senhas de acesso); proteção de dados e arquivo; redes de comunicação de dados (trabalhando 
em ambientes de rede local); lógica de programação; algoritmos; estrutura de dados; técnica de 
programação; programação estruturada; programação dirigida a objetos; geradores automáticos 
de programas; verificação e validação; banco de dados; projeto de banco de dados relacional; 
diagramas entidade-relacionamento; linguagens de programação; abstração de dados; 
linguagens procedurais (níveis); linguagens dirigidas a objeto (puras e mistas, C++, PASCAL,...); 
linguagens visuais (Visual Basic, Delphi,...); linguagens para DBASE (CLIPPER); redes de 
comunicação de dados (conceitos básicos); meios de transmissão; protocolos; arranjos 
topológicos; redes locais (LANS); segurança de sistemas; normas de conduta; hierarquia 
funcional; relações humanas no trabalho; 

 
9.4. - Programa para os cargos de: Contador, Advogado, Assistente Social, Enfermeiro, 

Farmacêutico, Fisioterapeuta, Médico Veterinário, Nutricionista, Odontólogo, Professor 
Superior I e Psicólogo: 

 
9.4.4.1. - Contador: noções gerais sobre gestão de recursos humanos; princípios gerais da 

Contabilidade; conciliação e registros contábeis; fluxo de caixa; controle e registros do ativo 
imobilizado; diferido e patrimônio líquido; demonstrações contábeis; análise e interpretações de 
demonstrações contábeis; processo orçamentário: plano plurianual, lei de diretrizes orçamentária 
e lei orçamentária anual; princípios orçamentários; Classificação orçamentária: institucional, 
funcional-programática, econômica e por fonte de recursos; receitas e despesas orçamentárias 
e extraorçamentárias; execução orçamentária e contábil: estágios da receita e da despesa 
pública; créditos adicionais, suplementares e especiais; patrimônio público: aspectos qualitativos 
e quantitativos; variações patrimoniais: ativas e passivas; dívida pública, flutuante e fundada; 
plano de contas: função e funcionamento de contas; escrituração contábil; controle interno e 
controle externo; prestação de contas e transparência na gestão fiscal: relatório resumido da 
execução orçamentária, relatório de gestão fiscal e balanço geral do exercício; conhecimentos 
sobre a Constituição Federal, as Leis 4.320/64 e 8.666/93, a Lei Complementar 101/00, a Lei 
Orgânica Municipal, Instruções Normativas e Resoluções do Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins, no que se refere aos procedimentos contábeis para os municípios e Resolução 
750/94-CFC que estabelece conceitos básicos da profissão contábil, que são: princípio da 
entidade, da competência, da oportunidade, da prudência, da continuidade, da atualização 
monetária e do valor original; Decreto Lei nº 9.295/46 e Resolução CFC nº 560 de 28 de outubro 
de 1983 e alterações; Código de Ética Profissional do Contabilista e Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público; 

 
9.4.4.2. - Advogado: instituições, concepções e noções gerais do Direito Público e Privado brasileiro, 

aplicáveis à Administração Pública; fontes do Direito e hierarquia de normas jurídicas; 
hermenêutica jurídica; Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: princípios 
fundamentais. Direitos e Garantias Individuais; aspectos gerais das ordens econômicas e social; 
a organização do Estado federal brasileiro: a União, os estados federados, o Distrito Federal e 
os municípios; as competências inerentes a essas unidades na convivência federativa; os 
Poderes da República: Legislativo, Executivo e Judiciário: funções, composição, estrutura e 
funcionamento; Administração Pública brasileira: princípios e características; noções gerais e 
específicas de técnica legislativa; normas para a edição e redação de textos oficiais no âmbito 
público; regras de comunicação e de tratamento segundo a legislação federal e estadual; 
processo legislativo; normas gerais de administração contábil, financeira e orçamentária no setor 
público brasileiro; o papel dos tribunais de contas; o Poder de Polícia do Estado e a prestação 
de serviços públicos; licitações e contratos administrativos; 

 
9.4.4.8. - Professor Superior I: 1. Educação escolar: desafios e compromissos: As atuais tendências 

da educação escolar; reorganização curricular pós-LDB/96: saberes voltados para o 
desenvolvimento de competências cognitivas, afetivas, sociais e culturais; 2. Gestão escolar e 
qualidade do ensino: O trabalho coletivo como fator de aperfeiçoamento da prática docente e 
da gestão escolar; Avaliação institucional e da avaliação do desempenho escolar construindo a 
melhoria da qualidade do ensino; A formação continuada – reflexão a partir da problematização 
da prática; 3. Ensino e aprendizagem: Construção de conhecimento, pertinência cultural e 
interação social; Avaliação, decisões e intervenções pedagógicas; Prática reflexiva e construção 
de competências para ensinar; 4. Aprender e ensinar - construir e interagir: Aprendizagem e 
ensino da Língua Portuguesa; Aprendizagem e ensino da Matemática; Aprendizagem e ensino 
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de História e Geografia; Aprendizagem e ensino das Ciências Naturais; Temas transversais; e 
ainda, conhecimentos da Lei nº. 204/2003, de 04 de dezembro de 2003; 

 
9.4.4.10. - Médico Veterinário: Clínica médica dos animais domésticos; doenças isoladas nos sistemas 

e aparelhos ou gerais dos animais domésticos causadas por vírus, bactérias, protozoários, 
fungos, helmintos e artrópodes, também as carenciais e metabólicas (conceito, etiologia, sinais 
e sintomas clínicos, fisiopatologia, exames de laboratórios e complementares de diagnóstico, 
prognóstico, protocolo de tratamento); intoxicações (compostos orgânicos e inorgânicos), plantas 
tóxicas e acidentes com animais peçonhentos em animais domésticos (identificação da planta, 
das drogas e dos animais peçonhentos; conceitos básicos em epidemiologia; processo 
saúde/doença; Indicadores de saúde pública; protocolos de tratamento, métodos de controle e 
erradicação de doenças transmissíveis dos animais domésticos e das zoonoses; epidemiologia 
e profilaxia das zoonoses de contágio direto e indireto (raiva, carbúnculo, hidatidose, brucelose, 
tuberculose, teníase, triquinose, tétano, ancilostomose, estrongilose, encefalomielite, 
leishmaniose, doenças de chagas, esquistosomose, peste, tifo murino e febre amarela silvestre); 
conceitos gerais de alimentação e nutrição; Inspeção industrial e sanitária de produtos de origem 
animal; Inspeção e análises físico-químicas e microbiológicas dos alimentos; inspeção carne, 
leite e derivados (legislação); boas práticas de fabricação e análise de perigos e pontos críticos 
de controle; 

 
9.4.4.11. - Fisioterapeuta: conhecimentos técnicos profissionais inerentes à Fisioterapia no 
contexto da saúde pública; práticas e técnicas fisioterapêuticas; ações preventivas, através de 
orientação e acompanhamento da população estudantil; práticas fisioterapia voltadas à 
população idosa; postura física no trabalho; anatomia humana; ação do fisioterapeuta nas 
atividades de saúde pública a cargo do Município; tratamento e acompanhamento a pessoas 
portadoras de deficiências, com orientações a professores e familiares; orientação a educadores, 
objetivando a correção de desvios de postura física e anatômica de estudantes; interpretação de 
sinais e medicação; Fisioterapia em traumatologia e ortopedia; Fisioterapia em cardio-
pneumologia; Fisioterapia em neurologia; conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, 
do conjunto de atribuições do cargo, do serviço público e de servidores públicos municipais. 

 
10. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E REQUISITOS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO (Lei 

Municipal nº. 204/2003, de 04 de dezembro de 2003, Lei Municipal nº 407/2015, de 31 de março 
de 2015 e Lei Municipal nº 585/2022, de 07 de outubro de 2022): 

 
10.1. Agente Comunitário de Saúde: 

Atribuições do cargo: “Executar as ações pertinentes a saúde pública, no combate as 
epidemias, na integração das ações de controle de dengue, com a mobilização dos Programas 
de Agentes Comunitários de saúde (PACS) e Programas de Saúde da Família (PSF); participar 
ativamente dos programas de Erradicação do Aedes aegypti (PEAA), das ações de combate ao 
vetor, participar da elaboração da política de erradicação do vetor; efetivar a mobilização social 
e propiciar a participação comunitária nos programas; trabalho de campo de combate ao vetor; 
Participar ativamente dos programas de combate à dengue” 
Escolaridade/Requisitos: Ensino Médio completo; 
Carga horária semanal: 40 (quarenta) horas. 

 
10.2. Agente de Combate a Endemias: 

Atribuições do cargo: “Executar as tarefas de análise e acompanhamento do comportamento 
epidemiológico de doenças e agravos de interesse municipal e dos âmbitos federal e estadual, 
respeitada a hierarquia entre as instâncias; Participar na formulação de políticas, planos, 
programas de saúde e na organização dos serviços; Executar as tarefas de implantação, 
gerenciamento e operacionalização dos sistemas de informações de base epidemiológica para 
a análise da situação de saúde e a realização das investigações epidemiológicas com a 
solicitação de apoio a outras instâncias do SUS, nos casos de necessidades técnicas e/ou 
administrativas; Participar, junto às instâncias responsáveis pela gestão da rede assistencial, na 
definição de padrões de qualidade de assistência; Desenvolver ações de educação e vigilância 
à saúde, com ênfase na promoção da saúde e na prevenção de doenças; Atuar na promoção de 
educação continuada dos recursos humanos e o intercâmbio técnico científico com instituições 
de ensino, pesquisa e outras; Identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que 
possam ser potencializados pela equipe de vigilância; Executar outras atividades correlatas 
inerentes ao cargo” 
Escolaridade/Requisitos: Ensino Médio completo; 
Carga horária semanal: 40 (quarenta) horas. 
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10.3. Contador: 

Descrição Sumária: “Realização de atividades meios administrativas, nas áreas contábil e 
financeira, promovendo e participando da elaboração dos orçamentos compreendidos de LDO 
- Lei de Diretrizes Orçamentárias, LOA - Lei Orçamentária Anual e PPA - Plano Plurianual de 
investimentos, registrando informações e fatos econômicos e financeiros que acontecem com 
um patrimônio, as receitas e despesas do ente federativo, por meio de princípios, normas, 
procedimentos e técnicas próprias, seguindo normas de segurança, celeridade, tempestividade 
e transparência.” 
Atribuições Típicas: “Administra as receitas e despesas do ente federativo; registra atos e fatos 
contábeis; controla o ativo permanente; gerencia custos; administra o departamento pessoal; 
prepara obrigações acessórias, tais como: declarações acessórias ao fisco, órgãos competentes 
e contribuintes e administra o envio de dados e movimentações orçamentárias e financeiras aos 
órgãos de fiscalização; elabora demonstrações contábeis, presta consultoria e informações 
gerenciais; realiza auditoria interna e externa, atende solicitações de órgãos fiscalizadores e 
realiza perícia; Executar atividades correlatas.” 
Escolaridade/Requisitos: Ensino Superior completo com graduação em Ciências Contábeis e 

registro no conselho de classes; 
Carga horária semanal: 20 (vinte) horas. 

 
10.4. Advogado: 

Descrição Sumária: “Exercer as atividades jurídicas administrativas junto à Secretaria de 
Administração, Finanças e Planejamento - SAFIP.” 
Atribuições Típica: “Estuda a matéria jurídica e de outras natureza, consultando códigos, leis, 
jurisprudência e outros documentos, para adequar os fatos à legislação aplicável; Orientação e 
consultoria jurídica à Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento – SAFIP; Emissão 
de pareceres nos processos relacionados à Secretaria de Administração, Finanças e 
Planejamento – SAFIP; Prestar assessoria jurídica e técnica ao setor de compras 
governamentais , emitindo pareceres nos processos de compras, contratos, procedimentos 
licitatórios e de pregoeiros; elaboração e expedição dos contratos provenientes do setor de 
compras governamentais e oriundos dos procedimentos licitatórios e de pregoeiros; 
Desempenhar outras atividades correlatas.” 
Escolaridade/Requisitos: Ensino Superior completo com graduação em Direito e registro no 

conselho de classes; 
Carga horária semanal: 20 (vinte) horas. 

 
10.5. Assistente Administrativo: 

Descrição Sumária: “Exercer atividades inerentes às funções administrativas, assistindo ao 
superior imediato, orientando os servidores, coletando e analisando dados redistribuindo tarefas 
e outras atividades necessárias a consecução dos objetivos de sua área, com vistas a eficiência 
e eficácia organizacional.” 
Atribuições Típicas: “efetua diversas tarefas burocráticas, conferindo documentos, preparando 
correspondências, atualizando registro, manipulando máquinas de escritório e microcomputador 
e atendendo ao público em geral, seguindo as rotinas estabelecidas; redige e digita textos em 
expediente oficiais; efetua cálculos para obter informações necessárias ao cumprimento da rotina 
administrativa; opera equipamentos de informática, de cálculos, fotocopiadora e 
microcomputador; atualiza fichários e arquivos, mantendo a ordem dos documentos; consulta e 
coleta documentos, transcrições, arquivos e fichários, sempre que necessário; redige cartas, 
comunicados, informativos e outros tipos de comunicação de interesse do Município; colabora 
com a limpeza e organização do local de trabalho; prestar informações pessoalmente ou por 
telefone, ao público em geral e aos servidores, orientando-os em suas solicitações; organizar, 
preparar e controlar os arquivos e/ou pastas, referentes as resoluções, circulares, ofícios, fluxo 
de processos e outros documentos; zelar pela guarda e conservação do material ou equipamento 
utilizados na execução de suas tarefas; executar trabalhos de digitalização e reprografia; 
observar medidas de segurança contra acidentes de trabalhos; auxiliar as demais unidades 
organizacionais administrativas; executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas 
pelo superior imediato.” 
Escolaridade/Requisitos: Ensino Médio completo; 
Carga horária semanal: 40 (quarenta) horas. 

 
10.6. Assistente Social: 
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Descrição Sumária: “Exercer atividades de assistência social individual ou grupal, orientando 
ou realizando ações adequadas à solução de problemas ou dificuldades surgidas no campo 
social, objetivando uma eficaz assistência social à saúde pública.” 
Atribuições Típicas: “presta serviços de âmbito social a indivíduos e grupos, identificando e 
analisando seus problemas e necessidades materiais e psíquicas e de outra ordem e aplicando 
métodos e processos básicos do serviço social para prevenir ou eliminar desajustes de natureza 
biopsicossocial e promover a integração ou reintegração dessas pessoas à sociedade; estuda e 
analisa as causas de desajustamento social, estabelecendo planos de ações que busquem o 
restabelecimento da normalidade do comportamento dos indivíduos em relação a seus 
semelhantes ou ao meio social; aconselha e orienta indivíduos afetados em seu equilíbrio 
emocional para conseguir o seu ajustamento ao meio social; ajuda as pessoas que estão em 
dificuldades decorrentes de problemas psicossociais, como menores carentes ou infratores, 
agilização de exames, remédios e outros que facilitem e auxiliem a recuperação de pessoas com 
problemas de saúde; elabora diretrizes, atos normativos e programas de assistência social, 
promovendo atividades educativas, recreativas e culturais, para assegurar o progresso e 
melhoria do comportamento individual; assiste as famílias nas suas necessidades básicas, 
orientando-as e fornecendo-lhes suporte material, educacional, médico e de outra natureza, para 
melhorar sua situação e possibilitar uma convivência harmônica entre os membros; organiza 
programas de planejamento familiar, materno-infantil, atendimento à hansenianos e desnutridos, 
bem como demais enfermidades graves; elabora e emite pareceres socioeconômicos; relatórios 
mensais de planejamento familiar e relação de material e medicamentos necessários; participa 
de programas de reabilitação profissional, integrando equipes técnicas multiprofissionais, para 
promover a integração ou reintegração profissional de pessoas física ou mentalmente deficientes 
por doenças ou acidentes decorrentes do trabalho; colabora com a limpeza e organização do 
local de trabalho; executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 
imediato.” 
Escolaridade/Requisitos: Ensino Superior completo com graduação em Serviço Social e 
registro no conselho de classe; 
Carga horária semanal: 30 (trinta) horas. 

 
10.7. Auxiliar de Serviços de Manutenção e Alimentação: 

Descrição Sumária: “Exercer atividades sociais de apoio, preparando e servindo lanches e 
refeições, limpando e arrumando as dependências da área de trabalho, lavando e passando 
roupas e cuidando de crianças e pacientes em atendimento as necessidades das unidades 
escolares, creches e hospitais municipais.” 
Atribuições Típicas: “receber do responsável os gêneros alimentícios destinados ao preparo de 
lanche e refeições; realizar a estocagem e o controle de alimentos, verificando prazos de validade 
tempo de duração e solicitando a reposição quando não estiverem de acordo com as 
especificações das normas vigentes; preparar corretamente os alimentos em conformidade com 
o cardápio, observando as normas de higiene e técnicas de cocção;  servir as refeições em 
horários predeterminados; zelar pelo sabor, aparência, temperatura e consistência adequada a 
cada tipo de alimento; manter sistematicamente, a organização, higienização e conservação do 
material da cantina e dos locais destinados à preparação, estocagem e distribuição dos 
alimentos; manter, receber e recolher louça e talheres após as refeições, bem como os utensílios 
empregados na preparação das refeições, providenciando a lavagem dos mesmos, visando 
deixá-los em condições de uso imediato; lavar e passar roupas, cuidando do roupeiro, mantendo-
o devidamente esterilizado; zelar pela aparência pessoal mantendo-se sempre limpa e com 
uniforme completo; manter a ordem, higiene e segurança do ambiente de trabalho, observando 
as normas e instruções para prevenir acidentes; executar outras atividades correlatas e usuais.” 
Escolaridade/Requisitos: Ensino Fundamental incompleto; 
Carga horária semanal: 40 (quarenta) horas. 

 
10.8. Auxiliar de Saúde Bucal: 

Descrição Sumária: “Realização de atividades relacionadas à saúde bucal dos munícipes, com 
adoção de técnicas e procedimentos sob orientação do cirurgião dentista, como parte do 
programa saúde da família, com primazia na eficiência do relacionamento do paciente na busca 
do tratamento odontológico eficaz e qualidade no atendimento.” 
Atribuições Típicas: “Planejar o trabalho auxiliar-odontológico em consultórios, clínicas, 
laboratórios de prótese e em órgãos públicos de saúde, objetivando a prevenção de doença 
bucal, participando de programas de promoção à saúde e projetos educativos e de orientação 
de higiene bucal; confeccionar e reparar próteses dentárias humanas, animais e artísticas; 
executar procedimentos odontológicos sob supervisão do cirurgião dentista; administrar pessoal, 
recursos financeiros e materiais, para cumprimento de finalidades; mobilizar capacidades e 
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comunicação em palestras, orientações e discussões técnicas; exercer suas atividades em 
conformidade com normas e procedimentos técnicos e de biossegurança; Executar atividades 
correlatas.” 
Escolaridade/Requisitos: Ensino Médio completo e Curso Básico em Saúde Bucal, e ainda,- 
registro no CRO-TO; 
Carga horária semanal: 40 (quarenta) horas. 

 
10.9. Enfermeiro: 

Descrição Sumária: “Exercer atividades de planejamento, organização, supervisão e execução 
de serviços de enfermagem, utilizando processos e rotinas especificas visando total eficácia na 
assistência à saúde pública.” 
Atribuições Típicas: “planeja, organiza, supervisiona e executa serviços de enfermagem 
empregando processos de rotina e ou específicos que possibilitem a proteção e a recuperação 
da saúde individual e coletiva; participa da equipe multidisciplinar, nas diversas atividades que 
visam o aprimoramento e desenvolvimento das atividades de interesse da municipalidade; 
identifica as necessidades de enfermagem, programando e coordenando as atividades da equipe 
de enfermagem, visando a preservação e recuperação da saúde; elabora plano de enfermagem, 
baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar a assistência a ser prestada pela 
equipe; planeja coordenar e organizar campanhas de saúde, como campanhas de vacinação e 
outras; supervisiona a equipe de trabalho da enfermagem em todos os segmentos para manter 
uma adequada assistência aos clientes com eficiência, qualidade e segurança; executa diversas 
tarefas de enfermagem de maior complexidade, valendo-se de seus conhecimentos técnicos, 
para proporcionar o maior grau possível de bem estar físico, mental e social aos seus pacientes; 
efetua testes de sensibilidade, aplicando substâncias alergênicas e fazendo a leitura das reações 
para obter subsídios diagnósticos; participa na elaboração, execução e avaliação dos planos, de 
saúde, visando a melhoria da qualidade da assistência; executa a distribuição de medicamentos 
valendo-se de prescrição médica; elabora escalas de serviço e atividades diárias da equipe de 
enfermagem sob sua responsabilidade; faz medicação intramuscular e endovenosa, curativos, 
retirada de pontos, etc; mantém uma previsão a fim de requisitar materiais e medicamentos 
necessários, para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; realiza 
reuniões de orientação e avaliação, visando o aprimoramento da equipe de trabalho; faz a 
triagem nos casos de ausência do médico e presta atendimento nos casos de emergência; 
providencia o recolhimento dos relatórios das unidades de saúde, bem como realiza uma análise 
dos mesmos; colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; realizar atividades de 
acordo com a Portaria 2488/2011; executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou 
determinadas pelo superior imediato.” 
Escolaridade/Requisitos: Ensino Superior completo com graduação em Enfermagem e registro 

no conselho de classe; 
Carga horária semanal: 40 (quarenta) horas. 

 
10.10. Farmacêutico: 

Descrição Sumária: “Exercer atividades de permanente integração e manutenção do indivíduo 
na sociedade, atuando no campo social, educacional e de saúde pública, corroborando na 
solução dos problemas e superação das dificuldades individuais e coletivas dos familiares 
integrantes da comunidade.” 
Atribuições Típicas: “realiza tarefas especificas de desenvolvimento, produção, dispensação, 
controle, armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área farmacêutica tais como 
medicamentos, alimentos especiais, imunobiológicos, domissanitários e insumos correlatos; 
realiza análises clínicas, toxicológicas, fisioquímicas, biológicas, microbiológicas e 
bromatológicas; participa da elaboração, coordenação e implementação de políticas de 
medicamentos; exerce fiscalização sobre estabelecimentos, produtos, serviços e exercício 
profissional; orienta sobre uso de produtos e presta serviços farmacêuticos;  supervisiona a 
distribuição e o controle dos medicamentos, emitindo laudos, pareceres e diagnósticos sobre 
possíveis efeitos colaterais quanto o uso de produtos farmacêuticos; analisa produtos 
farmacêuticos, valendo-se de métodos químicos, para verificar qualidade, teor, pureza e 
quantidade de cada elemento na composição;  assessora as autoridades superiores no preparo 
de informações e documentos sobre legislação e assistência farmacêutica;  colabora com a 
limpeza e organização do local de trabalho; realizar atividades de acordo com a Portaria 
2488/2011; executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 
imediato.” 
Escolaridade/Requisitos: Ensino Superior completo com graduação em Farmácia e registro no 

conselho de classe; 
Carga horária semanal: 20 (vinte) horas. 

http://www.saude.mt.gov.br/atencao-a-saude/arquivo/2581/portarias
http://www.saude.mt.gov.br/atencao-a-saude/arquivo/2581/portarias
http://www.saude.mt.gov.br/atencao-a-saude/arquivo/2581/portarias
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10.11. Fiscal de Tributos e Postuta: 

Descrição Sumária: “Exercer atividades de inspeção, fiscalização e mobilização de recursos, 
atuando nas áreas de tributação, posturas e edificações, no cumprimento do Poder de Polícia 
Administrativa Municipal.” 
Atribuições Típicas: “proceder à verificação e orientação do cumprimento da regulamentação 
urbanística concernente a edificações particulares; orientar, inspecionar e exercer a fiscalização 
de construções irregulares e clandestinas, fazendo comunicações, notificações e embargos; 
verificar imóveis recém construídos ou reformados, inspecionando o funcionamento das 
instalações sanitárias e o estado de conservação das paredes, telhados, portas e janelas, a fim 
de opinar nos processos de concessão de "habite-se"; verificar o licenciamento de obras de 
construção ou reconstrução, embargando as que não estiverem providas de competente 
autorização ou que estejam em desacordo com o autorizado; intimar, autuar, estabelecer prazos 
e tomar providências relativas aos violadores da legislação urbanística; efetuar a fiscalização de 
terrenos baldios, verificando a necessidade de limpeza, capinação, construção de muro e 
calçadas, bem como fiscalizar o depósito de lixo em local não permitido; efetuar a fiscalização 
em construções; acompanhar o engenheiro da prefeitura nas inspeções e vistorias realizadas no 
município; efetuar levantamento de terrenos e loteamentos para execução de serviços, bem 
como efetuar levantamentos dos serviços executados; fiscalizar os serviços executados por 
empreiteiras e pelo município; orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das 
tarefas típicas do cargo; expedir notificações preliminares e autos de infração referentes ao 
cumprimento da legislação do Código Tributário do Município; verificar a regularidade do 
licenciamento de atividades comerciais, industriais e de prestação de serviços, face aos artigos 
que expõem, vendem ou manipulam, e os serviços que prestam; verificar as licenças de 
ambulantes e impedir o exercício desse tipo de comércio por pessoas que não possuam a 
documentação exigida; verificar o horário de fechamento e abertura do comércio em geral e de 
outros estabelecimentos, bem como a observância das escalas de plantão das farmácias; 
realizar vistorias para fins de acompanhamento e manutenção do sistema tributário e para fins 
de renovação do licenciamento; verificar a exatidão dos lançamentos efetuados pelo contribuinte 
nos livros fiscais e contábeis à vista dos documentos correspondentes; efetuar diligências para 
verificação de notas fiscais de prestação de serviços, apuração de denúncias, concessão de 
inscrição municipal e informações em processo fiscal; notificar e aplicar penalidades previstas 
em lei e regulamentos municipais; Localizar evasões ou clandestinidade de receitas municipais; 
atender consultas de caráter tributário; cooperar na atualização e aperfeiçoamento da legislação 
tributária; executar inspeção em livros, documentos, registros e imóveis, para constatar a 
satisfação plena do crédito tributário municipal; fiscalizar o transporte coletivo municipal; 
desempenhar outras tarefas afins.” 
Escolaridade/Requisitos: Ensino Médio completo; 
Carga horária semanal: 40 (quarenta) horas. 

 
10.12. Fiscal de Vigilância Sanitária: 

Descrição Sumária: “Realizar atividades de fiscalização sanitária no Município de Cariri do 
Tocantins.” 
Atribuições Típicas: “realiza e/ou atualiza o cadastro de estabelecimentos e profissionais de 
interesse da vigilância sanitária; classifica os estabelecimentos e produtos segundo o critério de 
risco epidemiológico; promove a participação de grupos da população (associação de bairros, 
entidades representantes e outros) no planejamento, controle e avaliação das atividades de 
vigilância sanitária; participa de programação de atividades de inspeção sanitária para 
estabelecimentos, produtos e serviços de interesse da vigilância sanitária, segundo as 
prioridades definidas; participa da programação das atividades de colheita de amostras de 
produtos de interesse da vigilância sanitária (alimentos, água, medicamentos, cosméticos, 
saneastes, domissanitários e correlatos); realiza levantamento de produtos alimentares 
disponíveis e de maior consumo, bem como o comportamento das doenças veiculadas por 
alimentos, condições sanitárias dos estabelecimentos e o perfil da contaminação dos alimentos; 
realiza e/ou acompanha inspeções de rotinas (programadas) e emergenciais (surtos, 
reclamações, registros e outros) em estabelecimentos alimentares e outros de interesse da 
vigilância sanitária; auxilia na inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal; realiza 
colheita de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária, com fins de análise fiscal, 
surto e controle de rotina; participa da criação de mecanismos de notificação de casos e/ou surtos 
de doenças veiculadas por alimento e zoonoses; participa da investigação epidemiológica de 
doenças veiculadas por alimentos e zoonoses; aplicar, quando necessárias medidas previstas 
em legislação sanitária vigente (intimações, infrações e apreensões); orienta responsáveis e 
manipuladores de estabelecimentos quando da emissão dos autos/termos; valida a licença 
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sanitária de estabelecimentos de menor risco epidemiológico, mediante aprovação das 
condições sanitárias encontradas por ocasião da inspeção; participa da avaliação dos resultados 
das atividades desenvolvidas e do seu redirecionamento; participa da promoção de atividades 
de informações de debates com a população, profissionais e entidades representantes de classe 
sobre temas da vigilância sanitária; executa atividades internas administrativas relacionadas com 
execução de cadastro/arquivos e atendimento ao público; emite relatórios técnicos e/ou 
pareceres relativos a sua área de atuação; efetua vistoria e fiscalização em estabelecimentos 
públicos, comerciais e industriais verificando as condições gerais de higiene, limpeza de 
equipamentos, refrigeração, suprimento de água, instalações sanitárias, armazenagem, estado 
e graus de deterioração de produtos perecíveis e condições de asseio; inspecionar imóveis antes 
de serem habitados, verificando condições físicas e sanitárias do local para assegurar as 
medidas profiláticas e de segurança necessárias, com o fim de obter alvarás; vistoria 
estabelecimentos de saúde, salão de beleza e outros, verificando as condições gerais, de 
higiene, data de vencimento de medicamentos e registro psicotrópicos; coleta para análise físico-
química medicamentos e outros produtos relacionados à saúde; entregar quando solicitadas 
notificações e correspondências diversas; realizar atividades de acordo com a Portaria 
2488/2011; executa outras tarefas correlatas.” 
Escolaridade/Requisitos: Ensino Médio completo; 
Carga horária semanal: 40 (quarenta) horas. 

 
10.13. Gari: 

Descrição Sumária: “Executar atividades relacionadas com a Limpeza urbanas e outros 
serviços públicos.” 
Atribuições Típicas: “conservar a limpeza de logradouros públicos por meio de coleta de lixo e 
varrições. Executar demais atividades inerentes ao cargo; proceder a abertura de valas, serviços 
de capina em geral, varrer, escovar, lavar e remover lixo e detritos de áreas e logradouros 
públicos municipais; executar serviços de desobstrução e limpeza da rede de águas pluviais, 
caixa de sarjetas, poços de visitas, galerias e bueiros; executar serviços de manutenção de 
ferramentas e instrumentos utilizados no trabalho; executar atividades correlatas.” 
Escolaridade/Requisitos: Ensino Fundamental incompleto; 
Carga horária semanal: 40 (quarenta) horas. 

 
10.14. Monitor de Creche: 

Descrição Sumária: “Auxiliar as atividades planejadas pelo professor da turma; Orienta as 
crianças quanto às condições de higiene, auxiliando-as no banho, vestir, calçar, pentear e 
guardar seus pertences, para garantir o seu bem-estar.” 
Atribuições Típicas: “Auxilia nas refeições, alimentando as crianças ou orientando-as sobre o 
comportamento à mesa; Controla os horários de repouso das crianças, preparando a cama, 
ajudando-as na troca de roupa, para assegurar a seu bem-estar e saúde; Acompanha crianças 
em passeios, visitas e festividades sociais juntamente com o professor regente, auxiliar a criança 
a desenvolver a coordenação motora; observar a saúde e o bem estar das crianças, levando as 
quando necessário, para atendimento médico e ambulatorial; ministrar medicamentos conforme 
prescrição médica; prestar primeiros socorros, cientificando o superior imediato da ocorrência; 
Auxiliar no recolhimento e entrega das crianças que faze uso do transporte escolar, 
acompanhando-as na entrada e saída do mesmo, zelando assim pela sua segurança. Executa 
outras tarefas correlatas determinadas pelo professor ou diretor da escola ou superior imediato.” 
Escolaridade/Requisitos: Ensino Médio completo; 
Carga horária semanal: 40 (quarenta) horas. 

 
10.15. Motorista “B”: 

Descrição Sumária: “Dirigir veículos automotores, transportando pessoas, materiais e ou 
equipamentos para atender às necessidades dos serviços públicos.” 
Atribuições Típicas: “dirigir automóveis, ônibus, pick-up, e outros correlatos em serviços 
urbanos e rurais, viagens interestaduais e/ou intermunicipais, transportando pessoas e/ou 
materiais; dirigir veículos utilizados no transporte de passageiros; vistoriar os veículos, 
verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo e testando freios e parte 
elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento e comunicar ao chefe imediato; 
controlar o abastecimento e consumo de combustível e períodos de lubrificação dos veículos; 
encaminhar veículos à oficina para consertos; zelar pela segurança de passageiros e cargas que 
lhe forem conferidos; auxiliar na carga e descarga do veículo; zelara pela conservação e limpeza 
dos veículos observando calendário de manutenção; recolher à garagem os veículos, quando 
concluído os serviços e/ou terminado o expediente de trabalho; respeitar as leis de trânsito e as 
ordens de serviços recebidas, responsabilizando-se pelos danos (por dolo ou culpa) causados 

http://www.saude.mt.gov.br/atencao-a-saude/arquivo/2581/portarias
http://www.saude.mt.gov.br/atencao-a-saude/arquivo/2581/portarias
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ao veículo e por multas provenientes; preencher relatórios de utilização da Máquinas, lançando 
dados necessários e efetuando prestação de contas de despesas de viagem, para controle e 
avaliação de custo; responsabilizar-se pela guarda e conservação de ferramentas e acessórios 
pertencentes ao veículo; executar outras atividades correlatas e usuais.” 
Escolaridade/Requisitos: Ensino Fundamental completo com CNH categoria “B”; 
Carga horária semanal: 40 (quarenta) horas. 

 
10.16. Nutricionista: 

Descrição Sumária: “Exercer atividades relacionadas a nutrição, objetivado uma eficaz 
assistência à saúde pública.” 
Atribuições Típicas: “Planejar, organizar e avaliar serviços e/ou programas de alimentação e 
nutrição; Prestar atendimento dietoterápico a enfermos, elaborando diagnósticos nutricionais dos 
pacientes, através de métodos e técnicas de avaliação nutricional; Prescrever a dieta do paciente 
com base na avaliação nutricional e também no diagnóstico clínico, qualificando e quantificando 
sua composição química, a oferta energética, os alimentos integrantes da relação alimentar e 
sua forma de preparo e ingestão; Plantar, implantar, executar e avaliar a vigilância alimentar e 
nutricional; Acompanhar e orientar os serviços de alimentação em creches e órgãos da 
administração estadual; Pesquisar informações técnicas, específicas e preparar, para 
divulgação, informes sobre higiene de alimentação, orientação para melhor aquisição de 
alimentos, quantitativos e qualitativamente e para controle sanitário dos gêneros adquiridos pela 
administração estadual; Participar do planejamento e execução de programas de treinamento 
para nutricionista, pessoal auxiliar e estagiários; Efetuar o registro das pessoas que recebem 
refeições fazendo anotações em formulários apropriados, para estimar o custo médico da 
alimentação; Executar programas sociais nos aspectos de saneamento básico, educação 
alimentar e organização rural; Desempenhar outras atividades correlatas.” 
Escolaridade/Requisitos: Ensino Superior completo com graduação em Nutrição e registro no 
conselho de classe 
Carga horária semanal: 30 (trinta) horas. 

 
10.17. Odontólogo: 

Descrição Sumária: “Exercer atividades técnicas de odontologia preventiva e curativa 
diagnosticado e tratando doenças na melhoria da higiene bucal, objetivando uma eficaz 
assistência à saúde pública.” 
Atribuições Típicas: “presta atendimento odontológico aos munícipes, objetivando prevenção, 
diagnóstico e tratamento das afecções dos dentes e da boca e melhora da estética bucal; realiza 
exames nos dentes e na cavidade bucal, utilizando aparelhos específicos para verificar a 
presença de cáries e outras afecções; prioriza o atendimento a pacientes que apresentem 
quadros de infecção e dor; identifica as afecções quanto à extensão e profundidade, valendo-se 
de instrumentos e exames adequados para estabelecer o tipo de tratamento; efetua 
administração de anestésicos, para dar conforto ao paciente e facilitar o tratamento; efetua 
restaurações; extrações, limpeza profilática, selantes aplicação de flúor e demais procedimentos 
necessários; realiza a limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo o tártaro para eliminar 
a instalação de focos de infecção; substitui ou restaura partes da coroa dentária, colocando 
incrustações ou coroas protéticas para completar ou substituir o órgão dentário; orienta os 
pacientes quanto os cuidados com a higiene bucal; prescreve ou administra medicamentos para 
prevenir hemorragia pós-cirúrgica ou tratar de infecções da boca e dentes; participa da equipe 
multidisciplinar, efetuando treinamentos e desenvolvendo programas e projetos; registra os 
dados coletados lançando-os em fichas individuais, para acompanhar a evolução do tratamento; 
prescreve medicamentos quando necessário; providencia o preenchimento das fichas e 
relatórios informando as atividades dos serviços prestados; aconselha os pacientes quanto aos 
cuidados de higiene, orientando-os na proteção dos dentes e gengivas; colabora com a limpeza 
e organização do local de trabalho; realizar atividades de acordo com a Portaria 2488/2011; 
executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.” 
Escolaridade/Requisitos: Ensino Superior completo com graduação em Odontologia e registro 

no conselho de classe; 
Carga horária semanal: 20 (vinte) horas. 

 
10.18. Operador de Máquinas Leves: 

Descrição Sumária: “conduzir e operar máquinas leves, especificamente trator de pneus, 
caminhão basculante, caminhão betoneira e outros similares com destinação a manutenção de 
vias públicas urbanas e rurais e outras obras municipais.” 
Atribuições Típicas: “vistoriar diariamente a máquina, aquecendo o motor e verificando os 
níveis de óleo, água bateria e combustível, verificar ainda a calibragem dos pneus, os comandos 

http://www.saude.mt.gov.br/atencao-a-saude/arquivo/2581/portarias
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do painel, providenciando o abastecimento do tanque do combustível; operar as máquinas e 
equipamentos observando as condições do terreno e o planejamento do trabalho a realizar; dirigir 
os veículos obedecendo os trajetos determinados, de acordo com as regras de trânsito e 
instruções recebidas; controlar o abastecimento e consumo de combustível e períodos de 
lubrificação dos veículos; examinar as ordens de serviços, verificando previamente o itinerário, 
os horários, o número de viagens e outras providências para programação da tarefa; zelar pela 
documentação do veículo e da carga, se for o caso, verificando sua legalidade e quantitativo e 
pesagem, para apresentação às autoridades competentes, quando solicitada; zelar pela 
manutenção dos veículos, máquinas e equipamentos, comunicando tempestivamente os 
defeitos, solicitando os reparos necessários; executar pequenos reparos nas máquinas e 
veículos, regulagens e lubrificações para mantê-las em condições de trabalho; recolher à 
garagem os veículos e máquinas em uso, quando concluído o serviço e/ou terminando o 
expediente de trabalho; respeitar as leis de trânsito e as ordens de serviços recebidas, 
responsabilizando-se pelos danos (por dolo ou culpa) causados ao veículo e por multa 
proveniente; executar outras tarefas correlatas e afins.” 
Escolaridade/Requisitos: Ensino Fundamental incompleto e CNH categoria “D”; 
Carga horária semanal: 40 (quarenta) horas. 

 
10.19. Operador de Máquinas Pesadas: 

Descrição Sumária: “operar máquinas pesadas, tais como: motoniveladora, retroescavadeira, 
pá-carregadeira, trator de esteiras e outras máquinas de grande porte, zelando pelo seu perfeito 
funcionamento e estado de conservação.” 
Atribuições Típicas: “vistoriar diariamente a máquina, aquecendo o motor e verificando os 
níveis de óleo, água bateria e combustível, verificar ainda a calibragem dos pneus, os comandos 
do painel, providenciando o abastecimento do tanque do combustível; operar as máquinas e 
equipamentos observando as condições do terreno e o planejamento do trabalho a realizar; 
operar as máquinas e equipamentos observando as condições do terreno e o planejamento do 
trabalho a realizar; controlar o abastecimento e consumo de combustível e períodos de 
lubrificação dos veículos; examinar as ordens de serviços, verificando previamente o 
planejamento do trabalho a realizar e outras providências para programação da tarefa; zelar pela 
manutenção dos veículos, máquinas e equipamentos, comunicando tempestivamente os 
defeitos, solicitando os reparos necessários; executar pequenos reparos nas máquinas e 
veículos, regulagens e lubrificações para mantê-las em condições de trabalho; recolher à 
garagem os veículos e máquinas em uso, quando concluído o serviço e/ou terminando o 
expediente de trabalho; executar outras tarefas correlatas e afins.” 
Escolaridade/Requisitos: Ensino Fundamental incompleto e CNH categoria “D”; 
Carga horária semanal: 40 (quarenta) horas. 

 
10.20. Professor Superior I: 

Objetivos: “Facilitar a aprendizagem nos níveis da educação básica utilizando técnicas 
pedagógicas compatíveis com a realidade do município, na busca da qualidade do ensino nas 
escolas públicas.” 
Atribuições: “a - ministrar o ensino infantil, as primeira e segunda fases do ensino fundamental 
e educação especial, de conformidade com legislação, normas e diretrizes baixadas pelos órgãos 
do Sistema de Ensino; b - participar das atividades de caráter cívico, cultural e recreativo; c - 
participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 
a atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; d - participar da elaboração de 
currículos e programas e sugerir alteração tendo em vista ajustá-los às necessidades regionais; 
e - planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades desenvolvidas pelo educando; f - 
proporcionar meios para integração escola/família/ comunidade; g - registrar atividades de 
classe; h - fornecer subsídios para elaboração do diagnóstico educacional; i - preparar material 
didático necessário a administração da aula; j - receber orientação técnico-pedagógica e aplicá-
las em sala de aula; k - executar outras tarefas correlatas.” 
Escolaridade/Requisitos: Formação em normal superior ou licenciatura plena em pedagogia 
e/ou habilitação específica; 
Carga horária semanal: 20 (vinte) horas 

 
10.21. Psicólogo: 

Descrição Sumária: “Exercer atividades de permanente integração e manutenção do indivíduo 
na sociedade, atuando no campo social, educacional e de saúde pública, corroborando na 
solução dos problemas e superação das dificuldades individuais e coletivas dos familiares 
integrantes da comunidade.” 
Atribuições Típicas: “procede ao estudo e avaliação dos mecanismos de comportamento 
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humano, elaborando e aplicando técnicas psicológicas, como testes, para a determinação de 
características afetivas, intelectuais e motoras e outros métodos de verificação, para possibilitar 
a orientação, seleção e treinamento no campo profissional; emite parecer técnico, programa, 
desenvolve e acompanha serviços, participa de equipe multiprofissional; avaliam pacientes, 
utilizando métodos e técnicas próprias, analisando, diagnosticando e emitindo parecer técnico, 
para acompanhamento, atendimento ou encaminhamento a outros serviços especializados; 
elabora e aplica testes, utilizando seu conhecimento e prática dos métodos psicológicos, para 
determinar o nível de inteligência, faculdades, aptidões, traços de personalidade e outras 
características pessoais, possíveis desajustamentos ao meio social ou de trabalho ou outros 
problemas de ordem psíquica e recomenda a terapia adequada; presta atendimento psicológico 
de ordem psicoterápica e ou de curso preventivo, através de sessões individuais e grupais; 
participam das atividades relativas ao processo de recrutamento, seleção, acompanhamento, 
treinamento e reciclagem de servidores e estagiários, quando solicitado pelo Secretário de 
Administração, utilizando métodos e técnicas apropriadas aos objetivos da Administração 
Municipal; diagnostica a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade, 
disfunções cerebrais mímicas, disritmias, dislexias e outros distúrbios psíquicos, aplicando e 
interpretando provas e outros reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento ou a forma de 
resolver as dificuldades momentaneamente; participa de programa de saúde mental, através de 
atividades com a comunidade, visando o esclarecimento e co-participação; colabora nos serviços 
de assistência social, analisando e diagnosticando casos na área de sua competência;  participa 
da elaboração de normas programáticas de materiais e de instrumentos necessários a realização 
de atividades da área, visando dinamizar e padronizar serviços para atingir objetivos 
estabelecidos; encarrega-se dos aspectos psicológicos dos programas e medidas de prevenção 
de acidentes nas atividades da Prefeitura Municipal; participa da equipe multiprofissional, em 
atividades de pesquisas e de projetos, de acordo com padrões técnicos propostos, visando o 
incremento, aprimoramento e desenvolvimento de áreas de trabalho e de interesse da Prefeitura 
Municipal; colabora nas atividades de readaptação de indivíduos incapacitados por acidentes e 
outras causas; colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; executa outras 
atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.” 
Escolaridade/Requisitos: Ensino Superior completo com graduação em Psicologia e registro 

no conselho de classe; 
Carga horária semanal: 40 (quarenta) horas. 

 
10.22. Técnico em Enfermagem: 

Descrição Sumária: “Exercer atividades técnicas de serviços de enfermagem, empregando 
processos e rotinas especificas, visando total eficácia na assistência à saúde pública.” 
Atribuições Típicas: “desempenha atividades técnicas de enfermagem em hospitais, clínicas, 
postos de saúde e outros estabelecimentos de assistência médica, embarcações e domicílios; 
atua em cirurgia, terapia, puericultura, pediatria, psiquiatria, obstetrícia, saúde ocupacional e 
outras áreas; elabora registros e relatórios técnicos; desempenha atividades e realiza ações para 
a promoção da saúde da família; presta assistência ao paciente zelando pelo seu conforto e bem 
estar; administra medicamentos e desempenha tarefas de instrumentação cirúrgica, 
posicionando de forma adequada o paciente e o instrumental; organiza o ambiente de trabalho 
e dá continuidade aos plantões; trabalha em conformidade as boas práticas, normas e 
procedimentos de biossegurança; realizar atividades de acordo com a Portaria 2488/2011; 
desempenhar outras atividades correlatas e usuais.” 
Escolaridade/Requisitos: Ensino Médio completo com curso de Técnico em Enfermagem e 

registro no conselho de classe; 
Carga horária semanal: 40 (quarenta) horas. 

 
10.23. Médico Veterinário: 

Descrição Sumária: “Realizar e interpretar resultados de exames clínicos de animais; 
diagnosticar patologias; prescrever tratamento; indicar medidas de proteção e prevenção; 
realizar sedação, anestesia, e tranquilização de animais; realizar cirurgias e intervenções de 
odontologia veterinária; coletar material para exames laboratoriais.” 
Atribuições Típicas: “Pratica clínica médica veterinária em todas as suas especialidades; 
contribui para o bem-estar animal, promovendo saúde pública e defesa do consumidor; exerce a 
defesa sanitária animal; desenvolve atividades de pesquisa e extensão; atua nas produções 
industrial e tecnológica e no controle de qualidade de produtos de origem animal; fomenta 
produção animal; atua nas áreas de agropecuária, de biotecnologia e de preservação ambiental; 
elabora laudos, pareceres e atestados; assessora a elaboração de legislação pertinente.” 
Escolaridade/Requisitos: Ensino Superior completo com graduação em Medicina Veterinária e 

registro no conselho de classe; 

http://www.saude.mt.gov.br/atencao-a-saude/arquivo/2581/portarias
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Carga horária semanal: 20 (vinte) horas. 
 
10.24. Auxiliar de Serviços Gerais: 

Descrição Sumária: “Exercer atividades de limpeza e conservação predial e outros logradouros 
públicos, conservação de bens materiais, preparo de café e lanches, entrega de 
correspondência, reprodução de documentos e outros serviços auxiliares para atender às 
atividades administrativas.” 
Atribuições Típicas: “executar tarefas simples relacionadas com a limpeza pública, manutenção 
de obras e serviços públicos;  zelar pela aparência pessoal mantendo-se sempre limpo e com 
uniforme completo; manter a ordem, higiene e segurança do ambiente de trabalho, observando 
as normas e instruções, para prevenir acidentes; auxiliar nos trabalhos de almoxarifado, carga e 
descarga de materiais; executar demais atividades inerentes ao cargo.” 
Escolaridade/Requisitos: Ensino Fundamental incompleto 
Carga Horária semanal: 40 (quarenta) horas 

 
10.25. Motorista “D”: 

Descrição Sumária: “Dirigir veículos automotores, transportando pessoas, materiais e ou 
equipamentos para atender às necessidades dos serviços públicos.” 
Atribuições Típicas: “dirigir automóveis, ônibus, pick-up, e outros correlatos em serviços 
urbanos e rurais, viagens interestaduais e/ou intermunicipais, transportando pessoas e/ou 
materiais; dirigir veículos utilizados no transporte de passageiros; vistoriar os veículos, 
verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo e testando freios e parte 
elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento e comunicar ao chefe imediato; 
controlar o abastecimento e consumo de combustível e períodos de lubrificação dos veículos; 
encaminhar veículos à oficina para consertos; zelar pela segurança de passageiros e cargas que 
lhe forem conferidos; auxiliar na carga e descarga do veículo; zelara pela conservação e limpeza 
dos veículos observando calendário de manutenção; recolher à garagem os veículos, quando 
concluído os serviços e/ou terminado o expediente de trabalho; respeitar as leis de trânsito e as 
ordens de serviços recebidas, responsabilizando-se pelos danos (por dolo ou culpa) causados 
ao veículo e por multas provenientes; preencher relatórios de utilização da Máquinas, lançando 
dados necessários e efetuando prestação de contas de despesas de viagem, para controle e 
avaliação de custo; responsabilizar-se pela guarda e conservação de ferramentas e acessórios 
pertencentes ao veículo; executar outras atividades correlatas e usuais.” 
Escolaridade/Requisitos: Ensino Fundamental completo com CNH categoria “D” 
Carga Horária semanal: 40 (quarenta) horas 

 
10.26. Vigia: 

Descrição Sumária: “Executar a vigilância dos estabelecimentos, percorrendo-os 
sistematicamente e inspecionando suas dependências para evitar incêndios, roubos, entrada de 
pessoas estranhas e outras providências.” 
Atribuições Típicas: “controlar a entrada e saída de pessoas aos recintos sob sua guarda; 
- revistar volumes e impedir a saída de material sem a devida autorização; fazer ronda no órgão 
que esteja sob sua guarda, fiscalizando dependências internas, desligando luzes, fechando 
torneiras e outras eventualidades; acompanhar funcionários quando estes, em função de cargo 
conduzirem dinheiro ou valores; zelar pela ordem e segurança das áreas sob sua 
responsabilidade; manter sob sua guarda as chaves das dependências do órgão; zelar pelo 
controle do abastecimento de agua, abrindo e fechando registros em redes de distribuição; 
impedir à noite a entrada de elementos estranhos, no prédio sob sua guarda; zelar pela 
conservação de veículos sob sua guarda; zelar pela conservação de veículos, maquinas ou 
equipamentos em áreas sob sua responsabilidade; zelar pelo patrimônio da entidade sob sua 
guarda; atender a telefonemas urgentes e anotar recados; comunicar a autoridade competente 
as irregularidades verificadas, relacionadas com o seu serviço; observar medidas de segurança 
contra acidentes de trabalho; executar outras atividades correlatas.” 
Escolaridade/Requisitos: Ensino Fundamental incompleto 
Carga Horária semanal: 40 (quarenta) horas 

 
10.27. Técnico de Informática: 

Descrição Sumária: “Prestar assistência na administração da rede de computadores e suporte 
aos usuários nos aspectos de hardware e software. Executar serviço de programação de 
computadores, processamento de dados, suporte técnico. Orientado os usuários para utilização 
de softwares e hardware.” 
Atribuições Típicas: “participar do desenvolvimento de projetos, elaboração, implantação, 
manutenção, documentação e suporte de sistemas e hardware, bem como de executar serviços 
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programados; participar do projeto, desenvolvimento, implantação e da documentação no que 
se refere ao desenvolvimento de sistemas; instalar e configurar softwares e hardwares, 
orientando os usuários nas especificações e comandos necessários para sua utilização; 
organizar e controlar os materiais necessários para a execução das tarefas de operação, ordem 
de serviço, resultados dos processamentos, suprimentos, bibliografias e demais recursos que se 
fizerem necessários; executar ou promover as atividades de manutenção preventiva e corretiva 
necessárias à conservação dos equipamentos, instrumentos e outros materiais utilizados na área 
de atuação, acompanhando-as, quando a cargo de terceiros; planejar, implantar e gerenciar 
redes de computadores e programas, depurando estes, se necessário; preparar, operar, 
manipular, acompanhar e verificar os resultados dos processamentos de rotinas ou de 
programas de aplicações; elaborar relatórios dos trabalhos realizados e resultados obtidos a fim 
de avaliar as políticas aplicadas; manter a malha de dispositivos conectados ativa e operacional; 
notificar e informar aos usuários do sistema ou ao analista de informática, sobre qualquer falha 
ocorrida; executar o suporte técnico necessário para garantir o bom funcionamento dos 
equipamentos, com substituição, configuração e instalação de módulos, partes e componentes; 
administrar cópias de segurança, impressão e segurança dos equipamentos em sua área de 
atuação; controlar o fluxo de atividades, preparação e acompanhamento da fase de 
processamento dos serviços e/ou monitoramento do funcionamento de redes de computadores; 
elaborar, atualizar e manter a documentação técnica necessária para a operação e manutenção 
das redes de computadores; zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos 
equipamentos e materiais peculiares ao trabalho; desempenhar outras atividades correlatas.” 
Escolaridade/Requisitos: Ensino Médio completo com curso básico de informática 
Carga Horária semanal: 40 (quarenta) horas 

 
10.28. Fisioterapeuta: 

Descrição Sumária: “Exercer atividades de fisioterapia preventiva e curativa, diagnosticando e 
tratando doenças do corpo humano, objetivando uma eficaz assistência à saúde pública.” 
Atribuições Típicas: “promove o tratamento de sequelas de meningites, encefalites, doenças 
reumáticas, paralisias, sequelas de acidentes vascular-cerebrais e outros, empregando ginástica 
corretiva, cinessioterapia, eletroterapia, hidroterapia, mecanoterapia, massoterapia, fisioterapia 
desportiva e técnicas especiais de reeducação muscular para obter o máximo de recuperação 
funcional dos órgãos e tecidos afetados; avalia e reavalia o estado de saúde de doentes e 
acidentados, realizando testes musculares e funcionais; realiza pesquisas de reflexos, provas de 
esforço, de sobrecarga e de atividades para identificar o nível de capacidade funcional dos 
órgãos afetados; planeja e executa tratamentos de afecções reumáticas, sequelas de acidentes 
vascular cerebral e outros; ensina exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e pós-
parto, fazendo demonstrações e orientando a parturiente para facilitar o trabalho de parto; presta 
atendimento à pessoas com membros amputados, fazendo treinamentos nas mesmas, visando 
a movimentação ativa e independente com o uso das próteses; faz relaxamento, exercícios e 
jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-os sistematicamente para 
promover a descarga ou liberação da agressividade e estimular a sociabilidade; manipula 
aparelhos de utilidade fisioterápica; controla o registro de dados, observando as anotações das 
aplicações e tratamentos utilizados, para elaborar boletins estatísticos; supervisiona e avalia 
atividades dos auxiliares, orientando-os na execução das tarefas, para possibilitar a execução 
correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples; assessora autoridades 
superiores em assuntos de fisioterapia preparando informes, documentos e pareceres; colabora 
com a limpeza e organização do local de trabalho; realizar atividades de acordo com a Portaria 
2488/2011; executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 
imediato.” 
Escolaridade/Requisitos: Ensino Superior completo com graduação em Fisioterapia e registro 
no conselho de classe 
Carga Horária semanal: 30 (trinta) horas. (Lei Federal nº 8.856, de 1º de março de 1994) 

 
11. DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
 

 EVENTO DATA E/OU PERÍODO 

11.01. Publicação do Edital e Aviso de Edital no DOE-TO até 11/11/2022 
11.02. Período de inscrições de 14/11/2022 a 13/12/2022 
11.03 Divulgação isenções concedidas até 14/12/2022 
11.04. Divulgação das inscrições deferidas e concorrência até 19/12/2022 
11.05. Divulgação dos locais de realização das provas até 13/01/2023 
11.06. Aplicação das provas em 15/01/2023 
11.07. Divulgação dos gabaritos oficiais preliminares em 16/01/2023 

http://www.saude.mt.gov.br/atencao-a-saude/arquivo/2581/portarias
http://www.saude.mt.gov.br/atencao-a-saude/arquivo/2581/portarias
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11.08 Recursos sobre os gabaritos oficiais preliminares (final) (18h00min) 18/01/2023 
11.09. Divulgação dos gabaritos oficiais definitivos até 27/01/2023 
11.10. Divulgação do resultado parcial do concurso até 29/01/2023 
11.11. Apresentação de títulos (cargo de Professor Superior I) até 31/01/2023 
11.12. Divulgação do resultado final do concurso até 03/02/2023 
11.13. Publicação do Decreto de Homologação a critério da Administração 

 
Comissão Especial do Concurso Público, em Cariri do Tocantins-TO, 10 de novembro de 2022 
 

 
 
 
 

NILMA GERALDA DE ARAÚJO 
Presidente 

 
 
 
 

TATYLA SIPRIANO MORAIS 
Secretária 

 
 
 
 

JOEL BARBOSA DOS SANTOS 
Membro 

 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
APROVO O EDITAL Nº 002/2022 EM SEU INTEIRO TEOR. 

Publique-se e Cumpra-se: 
Cariri do Tocantins-TO, 10 de novembro de 2022 

 
 

 

 
VANDERLEI ANTÔNIO DE CARVALHO JUNIOR 

Prefeito Municipal de Cariri do Tocantins 

 

 

 
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

 
Certifico que o presente Edital de Concurso Público foi 

publicado no Placard da Prefeitura Municipal de Cariri do 
Tocantins, em sua íntegra, nesta data. 

Cariri do Tocantins-TO, 10 de novembro de 2022 
 
 
 
 

MICHELINE PEREIRA DE ALMEIDA 
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e 

Gestão 

 


